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LEI MUNICIPAL N9 134/92

- Autoriza a Aquisição de uma área
de terras.

SHIGUEMITU SATO, Prefeito Muni

cipal de Araputanga, Estado de Ma
to Grosso, usando de suas atribui

ções legais, faz saber qua a Câma
ra Municipal aprovou e ele sancio
na e promulga a seguinte Lei.

Art. lo - Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a proceder aquisição de uma área de
terras no Municipio de Araputanga/MT, no total de 50 has
(cinquenta hectares).

Art. 2o - A área de terras terá a
única e exclusiva destinação para a construção de uma

Escola de lo Grau, com Pré-Qualificação com gradativaimplan
tação do 2o Grau Profissionalizante.

Art. 3o - Fica o Poder Executivo I

autorizado a adquirir uma área no valor de mercado,

Art. 4o - As despesas decorrentes

desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orça
mento do Município,

Art. 5o - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos\o6idias do Mês de Maio

?.
de 1.992.

SHIGUEMITU SATO

Prefeito Munleipal

Dado, passado por esta Secretaria ,

registrado em livro próprio, em data supra

Hnrie -“i

HUFZ ANTONIO GOMES

ARAPULANGASecretário Geral


